
Refénência..                             PLE n°  T 7/2026

Autor:                                          Prefeito  Municipal  celso  Florêncio  de  souza

Após    consulta    informal    do    Sr.    Secretário-Díretor    Legislativo,

observo que a  presente propositura  deve ser votada  em  doís turnos,  conforme estabelece

o artigo  145  do  Regimento lnterno:

Aft. T45t.  Estarã,o sufiei{as a duas discussões e votações, as proposições e
novas a/terações que di.sponham sobre:
I - Lei de Diretrizes Orçamentárias,.
]] -  Plano  Plurianual  de lnvestimentos;
HI - Lei Orçamentária,.
IV -  Lei  do  Plano  Diretor,.

V ~ Códigos;

VI ~ Estatu{os.

Assím, retifico o § 14 do parecer de fls. 09/10, para que nele conste

que  "para  aprovação do presente  PLE é necessário o voto favorável  da  mai.oria  simples dos

membros da Câmara, em dois turnos de discussões e votações''.
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